
PORTARIA N.º 256 DE 06 DE MARÇO DE 2015

Conceder Adicional de Responsabilidade Técnica.

OTAVIANO OLAVO PIVETTA,  Prefeito  do  Município  de  Lucas  do Rio  Verde,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais, e 

RESOLVE:

Art. 1° Conceder Adicional de Responsabilidade Técnica de 50% (cinquenta por cento)
ao servidor  municipal concursado (a)  RUBIA MEIRE MOISES MIQUELIN, ocupante do
cargo de Bioquímico (a), lotado na Secretaria Municipal de Saúde, considerando a partir desta
data.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de Março de 2015.

OTAVIANO OLAVO PIVETTA
Prefeito Municipal 

Fernanda Dotto
Secretária Municipal de Saúde

Publique-se e Cumpre-se
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